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A Prefeitura de Saquarema, 
por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, iniciou a 

aplicação da Segunda Dose 
de Reforço para os profissio-
nais da área de saúde e to-

dos os adultos com mais de 
50 anos e que tenham toma-
do a dose anterior há pelo 
menos 4 meses. 

Todos os postos de saúde do 
município estão aplicando as 
vacinas contra o Coronavi-
rus. As unidades funcionam 
de segunda a sexta-feira, das 
09 às 16hs nos seguintes lo-
cais: ESF Água Branca, ESF 
Bonsucesso, ESF Sampaio 
Corrêa, ESF Barreira, ESF 
Rio d’Areia, ESF Mombaça, 
ESF Vilatur, CAMIS, UBS 
Bacaxá, ESF Barra Nova, 
ESF Rio Seco, ESF Jaconé, 
ESF Bicuíba, ESF Palmital e 
ESF Rio Mole.

De acordo com as Notas 
Técnicas 36/2022 e 37/2022 
do Ministério da Saúde, de-
verão ser ministradas as va-
cinas dos laboratórios Pfizer, 
Janssen ou Astrazeneca.

PREFEITURA APLICARÁ 2ª DOSE DE 
REFORÇO PARA PROFISSIONAIS DA 

SAÚDE E PESSOAS COM MAIS DE 50 ANOS
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PORTARIA Nº 530 
DE 06 DE JUNHO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que determina o inciso 
II do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988;
Considerando o regulamento do Con-
curso Público de que trata o Edital de nº 
01/2015;
Considerando os artigos 8º, 9º, 10 e 11 
da Lei Municipal nº 97 de 13 de novembro 
de 1993 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos de Saquarema;
Considerando finalmente, decisão Ju-
dicial prolatada nos autos nº 0014910-
31.2017.8.19.0002;
RESOLVE  
Nomear Rosa Eliza Rodrigues Bentes 
para tomar posse no cargo de Professor 
MG-1A, mediante aprovação e habilitação 
no concurso público referente a provimen-
to funcional do quadro permanente do 
Município de Saquarema, realizado em 
conformidade com o Edital nº 001/2015.
O nomeado exercerá suas atribuições em 
regime de estágio probatório, nos termos 
na legislação vigente.
Esta portaria entra em vigor nesta data, 
revogando as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 06 de junho de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

PORTARIA Nº 531 
DE 06 DE JUNHO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que determina o inciso 
II do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988;
Considerando o regulamento do Con-
curso Público de que trata o Edital de nº 
01/2015;

Considerando os artigos 8º, 9º, 10 e 11 
da Lei Municipal nº 97 de 13 de novembro 
de 1993 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos de Saquarema;
Considerando finalmente, decisão Ju-
dicial prolatada nos autos nº 006035-
98.2017.8.19.0058;
RESOLVE
Nomear André Junio Conceição Gonçal-
ves para tomar posse no cargo de Guarda 
Municipal, mediante aprovação e habilita-
ção no concurso público referente a pro-
vimento funcional do quadro permanente 
do Município de Saquarema, realizado em 
conformidade com o Edital nº 001/2015.
O nomeado exercerá suas atribuições em 
regime de estágio probatório, nos termos 
na legislação vigente.
Esta portaria entra em vigor nesta data, 
revogando as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 06 de junho de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

PORTARIA Nº 532 
DE 06 DE JUNHO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I do 
art. 41 e art. 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 
Saquarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário, de Assistente 
Social, pela exoneração a pedido, em 
01 de junho de 2022, da Servidora Lan-
da Mendes Ferreira, matrícula nº 7281-1, 
vinculada à Secretaria Municipal de Saú-
de, conforme processo administrativo nº 
9.757/2022.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 06 de junho de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

PORTARIA Nº 533 
DE 06 DE JUNHO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 

as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Elane Gonçalves da Silva Reis, 
matrícula nº 955819-4, pela exoneração a 
pedido, em 31 de maio de 2022, do cargo 
comissionado de Coordenador Pedago-
go, Símbolo CCE-8, vinculada à Secre-
taria Municipal de Educação, conforme 
processo administrativo nº 10.159/2022.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 06 de junho de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

PORTARIA Nº 534 
DE 06 DE JUNHO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar o servidor Fabio Junior No-
gueira, matrícula nº 959376-2, do cargo 
comissionado de Assistente de Almoxa-
rifado, Símbolo CCE-4, vinculado à Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, produzindo seus efeitos com data 
retroativa a partir de 31 de maio de 2022.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 06 de junho de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

PORTARIA Nº 535 
DE 06 DE JUNHO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar o servidor Luis Phillype da Cos-
ta Lima, matrícula nº 960698-2, do cargo 
comissionado de Coordenador da Dívida 
Ativa, Símbolo CCE-5, vinculado à Secre-
taria Municipal de Administração, Recei-
ta e Tributação, produzindo seus efeitos 
com data retroativa a partir de 31 de maio 
de 2022.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 06 de junho de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

 ATOS DA PREFEITA
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PORTARIA Nº 536 
DE 06 DE JUNHO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar a servidora Betuvia de Lima Sil-
va, matrícula nº 959753-1, do cargo co-
missionado de Agente de Apoio Técnico 
(Programa Acompanhamento de Ativida-
des Sociais), Símbolo CCE-4, vinculada à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, produzindo seus efeitos com data 
retroativa a partir de 31 de maio de 2022.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 06 de junho de 2022
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

PORTARIA Nº 537 
DE 06 DE JUNHO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar a servidora Antonia Ferraz da 
Costa, matrícula nº 9499376-2, do cargo 
comissionado de Coordenador de Ofici-
na, Símbolo CCE-4, vinculada à Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento Social, 
produzindo seus efeitos com data retroati-
va a partir de 31 de maio de 2022.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 06 de junho de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

PORTARIA Nº 538 
DE 06 DE JUNHO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear o servidor Fabio Junior Noguei-
ra, para exercer o cargo comissionado 
de Coordenador Adjunto de Programa 
de Assistência Social, Símbolo CCE-7, 
vinculado à Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social, produzindo seus 

efeitos com data retroativa a partir de 01 
de junho de 2022.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 06 de junho de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

PORTARIA Nº 539 
DE 06 DE JUNHO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear o servidor Luis Phillype da Costa 
Lima, para exercer o cargo comissionado 
de Coordenador Adjunto de Programa de 
Assistência Social, Símbolo CCE-7, vin-
culado à Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social, produzindo seus efei-
tos com data retroativa a partir de 01 de 
junho de 2022.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 06 de junho de 2022
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

PORTARIA Nº 540 
DE 06 DE JUNHO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear a servidora Betuvia de Lima Sil-
va, para exercer o cargo comissionado de 
Assistente de Gabinete, Símbolo CCE-5, 
vinculada à Secretaria Municipal de Saú-
de, produzindo seus efeitos com data re-
troativa a partir de 01 de junho de 2022.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 06 de junho de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

PORTARIA Nº 541 
DE 06 DE JUNHO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE

Nomear a servidora Antonia Ferraz da 
Costa, para exercer o cargo comissiona-
do de Assistente Educacional, Símbolo 
CCE-6, vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação, produzindo seus efeitos 
com data retroativa a partir de 01 de ju-
nho de 2022.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 06 de junho de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

PORTARIA Nº 542 
DE 06 DE JUNHO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar a servidora Roberta Ferreira 
Rosa da Silva, matrícula nº 956402-5, do 
cargo comissionado de Diretor Executivo 
de Obras Públicas, Símbolo CCE-9, vin-
culada à Secretaria Municipal de Obras 
Públicas, produzindo seus efeitos com 
data retroativa a partir de 31 de maio de 
2022.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 06 de junho de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

PORTARIA Nº 543 
DE 06 DE JUNHO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear a servidora Roberta Ferreira 
Rosa da Silva, para exercer o cargo co-
missionado de Diretor de Projetos de Ser-
viços Públicos, Símbolo CCE-11, vincula-
da à Secretaria Municipal de Transporte e 
Serviços Públicos, produzindo seus efei-
tos com data retroativa a partir de 01 de 
junho de 2022.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 06 de junho de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.
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EXTRATO DE CONTRATO
N° 023/2022

Processo Administrativo nº 11.865/2020
Modalidade: Pregão presencial nº 
019/2021.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: Silitec – Produtos Hospita-
lares EIRELI - CNPJ nº 26.898.423/0001-
64.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para aquisição de medicamen-
tos para a farmácia básica destinados ao 
abastecimento da Policlínica Municipal e 
CAMIS do Município de Saquarema/RJ.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de entrega: 24 (vinte e quatro) ho-
ras.
Valor Total do Contrato: R$ 328.825,10 
(trezentos e vinte e oito mil e oitocentos e 
vinte e cinco reais e dez centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 10.301.0002.2.240;
ND 3.3.90.32.13.00; 
Fonte 1621 
PT 10.301.0002.2.240; 
ND 3.3.90.32.13.00; 
Fonte 1635.
Data da Assinatura: 23 de maio de 2022.
João Alberto Teixeira Oliveira.
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 11.865/2020
Contrato nº 023/2022.
Objeto:  Contratação de empresa espe-
cializada para aquisição de medicamen-
tos para a farmácia básica destinados ao 
abastecimento da Policlínica Municipal e 
CAMIS do Município de Saquarema/RJ.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2 – Ficam designadas as servidoras 
Andréa Azevedo Nunes – matrícula nº 
961072, exercendo a função de fiscal 
como titular e Larissa Vidal Gomes – ma-
trícula nº 929177 exercendo a função 
de fiscal como suplente do contrato n° 
023/2022 do processo administrativo n° 
11.865/2020.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 23 de maio de 2022. 
João Alberto Teixeira Oliveira.
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 22.057/2021
Modalidade: Pregão Presencial para Re-
gistro de Preços nº 023/2022.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada no mercado em locação de dis-
positivos educacionais chromebooks, car-
rinhos de recarga e painel interativo.
Homologo o resultado do julgamento 
do respectivo procedimento licitatório, e 
ato de adjudicação à folha 795, em favor 
da empresa THINC GOV TECNOLOGIA 
LTDA, CNPJ nº 44.109.594/0001-49, situ-
ada na Rua Ataulfo de Paiva, 734 – apto 
503 – Leblon – Rio de Janeiro – RJ, no 
valor total de R$ 32.046.018,00 (trinta e 
dois milhões quarenta e seis mil e dezoito 
reais).
Saquarema, 06 de junho de 2022.
Lucimar Pereira Vidal da Costa.
Subsecretária de Planejamento de Políti-
cas Públicas de Educação.
Respondendo pelo expediente da Secre-
taria Municipal de Educação através da 
Portaria nº 474 de 19 de maio de 2022. 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 
N° 010/2022 PARA INGRESSO DE 
ALUNOS NO CURSO DE TÉCNI-
CAS DA DANÇA CLÁSSICA 2022 E 
FORMAÇÃO DE GRUPO DE BALÉ
Processo Administrativo nº 9.477/2022.
A Secretaria Municipal de Cultura de Sa-
quarema torna público o processo sim-
plificado de seleção para o Ingresso ao 
Cursos de Técnica de Danças Clássicas 
e Formação de Grupo de Balé.
1-DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 É dever do candidato conhecer o con-
teúdo do Edital, bem como certificar-se de 
que preenche todos os requisitos exigidos 
para o ingresso ao curso pretendido.
1.2 Preparar alunos para audição de es-
colas profissionalizantes e companhias 
de dança clássica.
1.3 Estar frequentando aulas de técnica 
da dança clássica em academias, escolas 
ou cursos do município.
1.4 Alunos que tenham como objetivo fa-
zer audições para escolas e companhias 
de ballet fora do município.
2-DAS INSCRIÇÕES
2.1 Data: de 08 a 14 de junho de 2022. 
2.2 As inscrições serão realizadas tanto 
remota quanto presencialmente, sendo a 
remota através do e-mail cultura@saqua-
rema.rj.gov.br, e a presencial na Assesso-
ria do Gabinete da Secretaria de Cultura, 
situada na Casa de Cultura Walmir Ayala, 
Rua Coronel Madureira, nº 77, Centro, 
Saquarema/RJ.
2.3 Para efeito das inscrições presenciais, 
o candidato deverá se dirigir ao local su-
pramencionado nos dias úteis de 08 a 14 
de junho de 2022, das 09h e 30min às 11h 
e 30min e das 14h às 16h; encerrando no 
dia 14 de junho de 2022, às 10h.
2.4 Para efeito das inscrições remotas, o 
candidato deverá enviar e-mail para o en-
dereço cultura@saquarema.rj.gov.br, es-
pecificando no assunto do e-mail: inscri-
ção edital chamada pública n, das 00h de 
08 de junho de 2022 até às 23h e 59min 
do dia 13 de junho de 2022.
2.5 O período de inscrição poderá ser 
prorrogado por livre decisão da Secretaria 
Municipal de Cultura do Município de Sa-
quarema, caso entenda necessário.
2.6 Para efeito da inscrição, o candidato 
deverá possuir idade mínima de 18 anos.
2.6.1 A inscrição de candidato menor de 

 AVISOS, EDITAIS, 
 EXTRATOS E TERMOS 
 DE CONTRATO

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA
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18 anos deverá ser realizada pelo respon-
sável do mesmo.
2.7 Não serão aceitas modificações 
ou substituições de dados e de anexos 
depois de finalizada a inscrição.
3 - DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
PARA A INSCRIÇÃO
3.1 E estar de posse (presencial) ou ane-
xar (virtual) cópia, digital ou física, dos se-
guintes documentos:
3.1.1 Documento oficial com foto (tais 
como identidade, carteira de trabalho, 
carteira de motorista, passaporte ou outro 
válido em todo território nacional);
3.1.2 Comprovante de residência de Sa-
quarema com no máximo de 90 (noventa) 
dias de emissão;
3.1.3 Para fins de comprovação, serão 
considerados válidos os seguintes com-
provantes: conta de água, conta de luz, 
conta de telefone (fixo ou móvel), conta 
de internet, declaração anual do Imposto 
de Renda Pessoa Física, demonstrativos 
ou comunicados do INSS ou da SRF, fa-
tura de cartão de crédito, boleto bancário, 
contracheque e IPTU; 
3.1.4 Apenas poderão se inscrever pesso-
as físicas que comprovadamente residam 
em Saquarema por no mínimo 01 (um) 
ano, considerando a comprovação devida 
ao longo de todo o período (doze meses);
3.1.5 Portfólio do candidato.
3.2 Declaração de vinculo em academia, 
escolas e/ou curso de balé.
3.2.1 No ato da inscrição o candidato de-
verá trazer uma declaração que frequen-
ta no mínimo dois anos de aula de balé 
clássico;
3.2.2 Dúvidas poderão ser esclarecidas 
por meio de correspondência eletrônica 
através de: cultura@saquarema.rj.gov.br 
4 - DOS CURSOS E VAGAS
4.1 A ocupação da vaga oferecida para 
o Balé ocorrerá mediante a realização e 
classificação no processo seletivo.
4.2 É da inteira responsabilidade do can-
didato a observação da idade mínima e 
máxima para o ingresso no Balé.
4.3 Os candidatos deverão contemplar as 
idades exigidas nos quadros abaixo, res-
peitando a idade limite.
4.4 As vagas disponíveis para este pro-
cesso de seleção, bem como a faixa etá-
ria para ingresso no Balé estão distribuí-
das de acordo com o quadro abaixo:

5-TÉCNICAS DA DANÇA CLÁSSICA
5.1 Conteúdos: Barra, Centro e Diagonal
Critérios Avaliativo: Para aprovação no 
Balé será necessária demonstração de 
barra, centro e diagonal com apuros téc-
nicos em pequenos, médios e grandes 
saltos, piruetas em todas as posições so-
licitadas, apresentação e postura.
5.2 Critérios a serem observados e pontu-
ados para a aprovação do candidato:
a) Postura;
b) Apresentação;
c) Desempenho técnico e artístico;
d) Desenvolvimento na execução das ati-
vidades propostas.
5.3 Local: Palco do Teatro Municipal Ma-
rio Lago

5.3.1 Os candidatos selecionados com 
idade igual ou inferior a 16 anos poderão 
ser encaminhados tanto para escolas ou 
companhias caso desejem;
5.3.2 Os candidatos selecionados com 
idade superior a 16 anos serão, preferen-
cialmente, encaminhados para compa-
nhias;
5.3.3 Os candidatos masculinos terão 
encaminhamentos diferenciados em con-
formidade com os editais lançados pelas 
escolas e companhias.
6- DAS PROVAS
Data: 14 de junho de 2022. 
Local: Teatro Municipal Mário Lago (Rua 
Coronel Madureira, nº 77 – Centro – Sa-
quarema/RJ).
Horário: 11 horas. 
6.1 Todos os inscritos deverão compare-
cer ao local a ser indicado para fazer suas 
provas de seleção. 
6.2 Os candidatos deverão chegar ao 
local de prova com 30 minutos de ante-
cedência, munidos do protocolo de ins-
crição, documento oficial de identificação 
com foto.
6.3 Os candidatos deverão observar no 
seu e-mail de confirmação as informa-
ções relativas ao horário em que realiza-
rão a prova de seleção. 
6.4 Será eliminado do processo seletivo 

o candidato que deixar de comparecer no 
dia e hora determinados para realização 
da prova, não havendo, em nenhuma hi-
pótese, a realização de segunda chama-
da.
6.5 Para participar da prova o aluno de-
verá estar trajado com sapatilhas de meia 
ponta, meia calça tom da pele, leotard 
preto e coque.
6.6 Os candidatos acima de 13 anos de-
verão estar de posse de sapatilha de meia 
ponta e ponta.
6.7 Só poderão ingressar e permanecer 
no local da prova as pessoas devidamen-
te credenciadas, além do candidato.
6.8 Os candidatos não poderão permane-
cer no local da prova, após a realização 
da mesma.
6.9 A Secretaria Municipal de Cultura de 
Saquarema instituirá, juntamente com 
a Coordenação do Curso, uma Banca 
Examinadora que irá elaborar, aplicar e 
avaliar as provas práticas de técnica da 
dança clássica a serem aplicadas.
6.10 Conteúdo das Provas:
-Barra
- Pliê
- Battement Tendu
- Battement Jeté
- Rond de Jambe
- Battement Frappé
- Battement Fondu
- Ballance
- Adágio
- Grand Battement 
- Retirré
- Exercícios nas Pontas
Centro
- Exercícios nas Pontas
- Battement Tendu
- Adágio
- Ballance
- Valsa
- Allegro
- Preparação para Fouetté
Diagonal
- Exercícios nas Pontas
- Valsa com Pirueta
- Tour’s Chainé
- Grand Jeté
7-DA SELEÇÃO
7.1 Serão selecionados aqueles que obti-
verem nota igual ou maior que 7,0 (sete). 
Serão considerados classificados para 
efetivação de matrícula, os alunos que 



   D.O.S

07

Ano IV ● Nº 909   
Terça-feira, 07 de junho de 2022

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

ficarem aprovados dentro do número de 
vagas.
8-DA COMISSÃO DE SELEÇÃO
8.1 A Comissão de Seleção será compos-
ta por 04 (quatro) profissionais da área da 
dança.
8.2 Membros da Comissão de Seleção:
a) Marcio César do Nascimento – Coor-
denador do Projeto Curso de Técnicas da 
Dança Clássica 2022, Maitrê d’Ballet, bai-
larino, representante do colegiado estadu-
al de dança do Estado do Rio de Janeiro 
– Baixada Litorânea, formado pela Escola 
estadual de Dança Maria Olenewa, As-
sessor Especial de Cultura da Secretaria 
Municipal de Cultura de Saquarema.
b) Denise Acquarone - Artista profissional 
de Dança, bailarina, professora, coreo-
grafa e produtora de dança, Presidente 
do Colegiado Estadual de Dança do Rio 
de Janeiro, Membro Conselho Brasileiro 
de Dança, Regional/RJ.
c) Christiane de Souza Maia Aguiar Kos-
chnitzki - Bailarina, professora de dança 
e Educação Física, empreendedora e di-
retora da Academia CHS dancing. Asses-
sora na Secretaria Estadual de Cultura 
e Economia Criativa do Rio de Janeiro, 
vice-presidente do Colegiado Estadual 
de Dança do RJ e diretora do 1º Projeto 
Socioeducativo de Dança do Governo do 
Estado do RJ, no Imperator.
d) Tassio Barbosa Guerra – Bailarino, for-
mado pela escola de danças Alice Arja, 
assistente de coreografias e coreógrafo 
das novelas, coreógrafo de comissões de 
frente de escolas de samba do RJ. Core-
ógrafo e ensaiador do espetáculo.
9 - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICA-
ÇÃO
9.1 As 30 (trinta) vagas disponíveis serão 
preenchidas, de acordo com a classifica-
ção obtida, em ordem decrescente do to-
tal da soma dos pontos da Prova Prática, 
não ultrapassando o total de vagas dispo-
níveis, ou seja, a 30 (trinta) selecionados.
9.2 A Banca Examinadora elaborará uma 
lista única de classificados e reserva de 
acordo com a nota final.
9.3 A lista de espera será divulgada, pos-
tado no portal da Prefeitura de Saqua-
rema https://www.saquarema.rj.gov.br/
cultura/ 
Parágrafo Único: A Banca Examinadora é 
soberana em suas decisões.

10-DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1 Na hipótese de igualdade de nota 
final entre candidatos, serão aplicados 
para todas as habilitações os seguintes 
critérios de desempate:
I - Candidato com menor idade até a data 
da prova prática, para o Curso.
11-DOS RESULTADOS
11.1 Os resultados serão postados no 
portal da Prefeitura de Saquarema (ht-
tps://www.saquarema.rj.gov.br/cultura/) 
no dia 15 de junho de 2022.
11.2 Não serão divulgados resultados por 
telefone, correio eletrônico ou quaisquer 
outros meios distintos dos descritos no 
item 11.1.
12-DO QUADRO DE VAGAS
12.1 Em caso de desistência, as vagas 
que não foram preenchidas pelos classi-
ficados, poderão ser preenchidas através 
de uma nova audição.
13-DAS MATRÍCULAS
13.1 Os candidatos, classificados dentro 
do número de vagas, deverão compare-
cer à Secretaria Municipal de Cultura de 
Saquarema (Rua Coronel Madureira, nº 
77 – Centro – Saquarema / RJ), das 09h 
e 30min às 11h e 30min e das 14h às 16h, 
para efetivação da matrícula, no período 
de 20 a 22 de junho de 2022.
13.2 Findo o prazo estabelecido para ma-
trícula e na existência de vagas, serão 
afixados no mural da Secretaria Municipal 
de Cultura de Saquarema (Rua Coronel 
Madureira, nº 77 – Centro – Saquarema/
RJ)  e postado no portal da Prefeitura de 
Saquarema ( https://www.saquarema.
rj.gov.br/cultura/ ) no dia 24 de junho de 
2022, a quantidade de vagas remanes-
centes e a relação de candidatos aptos 
ao seu preenchimento.
13.3 O candidato convocado para preen-
chimento das vagas remanescentes terá 
que comparecer à Secretaria Municipal 
de Cultura de Saquarema (Rua Coronel 
Madureira, nº 77 – Centro – Saquarema/
RJ), das 09h e 30min às 11h e 30min e 
das 14h às 16h, no dia 29 de junho de 
2022, para efetivação da matrícula.
13.4 No ato da matrícula serão solicitados 
os seguintes documentos:
a) Original e cópia da Carteira de Identi-
dade (caso possua);
b) Original e cópia do CPF (caso possua);
c) Original e cópia da Certidão de Nasci-

mento; 
d) 02 (duas) fotos 3 X 4; 
e) Original e cópia do Comprovante de re-
sidência atualizado; 
f) Original e xerox do comprovante anu-
al de matrícula do ensino público/privado 
vigente;
g) Atestado Médico de aptidão física (para 
o curso de técnicas da dança clássica)
h) Comprovante do tipo sanguíneo e fator 
Rhesus – RH.
13.5 Para o responsável do aluno: 
a) Original e cópia da Carteira de Identi-
dade (dentro do prazo de validade);
b) Original e cópia do CPF;
c) Original e cópia do Comprovante de re-
sidência atualizado; 
d) Termo de guarda ou tutela, quando for 
o caso.
Parágrafo único: O Atestado Médico de 
Aptidão Física deverá possuir os seguin-
tes requisitos: 
a) ter data de expedição não superior a 30 
(trinta) dias;
b) estar exposto de forma clara a condi-
ção apta do candidato para o exercício 
das aulas do curso pretendido.
14- DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 A inscrição no Processo Seletivo im-
plica na aceitação das condições estabe-
lecidas neste edital.
14.2 O aluno deverá ter disponibilidade 
aos sábados, domingos e feriados sem-
pre que solicitado pela direção do curso 
de balé clássico, para aulas, ensaios, 
workshops e apresentações, neste ou em 
outro Município, Estado ou País.
14.3 O aluno deverá fornecer uma decla-
ração de uso de imagem para Secretaria 
Municipal de Cultura de Saquarema.
14.4 O aluno, preferencialmente, deve-
rá manter vínculo com seus estudos de 
balé fora do Curso de Técnicas da Dança 
Clássica 2022 e Formação de Grupo de 
Balé para a garantia de sua permanência 
no mesmo.
14.5 O aluno que deixar de frequentar as 
aulas na Rede de Ensino Pública ou Pri-
vada poderá perder sua vaga.
14.6 Os casos omissos serão soluciona-
dos pela Secretaria Municipal de Cultura 
do Município de Saquarema.
14.7 Todos os protocolos de segurança 
em relação a pandemia COVID-19 serão 
obedecidos.
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Saquarema, 06 de junho de 2022.
Manoel Vieira Gomes Junior.
Secretário Municipal de Cultura.

ERRATA Nº 05/2022 - EDITAL DE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 07/2021 
- PRÊMIO SAQUAREMA MUSICAL
Processo nº 9.065/2021.
Onde-se lê:
14. DO RESULTADO
14.2 O resultado preliminar será publica-
do até o dia 20/05/2022 e o resultado final 
até o dia 03/06/2022.
Leia-se:
14. DO RESULTADO
14.2 O resultado preliminar será publica-
do até o dia 07/06/2022 e o resultado final 
até o dia 29/06/2022.
Onde-se lê:
15. DO RECURSO
15.1 Caso o proponente discorde do re-
sultado do processo seletivo, poderá 
interpor recurso. Contra a decisão de 
classificação caberá um único recurso, 
devidamente fundamentado, no dia 27 de 
maio de 2022.
Leia-se:
15. DO RECURSO
15.1 Caso o proponente discorde do re-
sultado do processo seletivo, poderá 
interpor recurso. Contra a decisão de 
classificação caberá um único recurso, 
devidamente fundamentado, no dia 20 de 
junho de 2022.
Onde se lê:
16. DO CRONOGRAMA/CALENDÁRIO
Resultado Preliminar – 20/05/2022
Recursos – 27/05/2022
Resultado dos Recursos – 03/06/2022
Resultado final – 03/06/2024
Leia-se: 
16. DO CRONOGRAMA/CALENDÁRIO
Resultado Preliminar – 07/06/2022
Recursos – 20/06/2022
Resultado dos Recursos – 29/06/2022
Resultado final – 29/06/2024
Saquarema, 06 de junho de 2022.
Manoel Vieira Gomes Junior.
Secretário Municipal de Cultura.

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 
Nº 07/2021 - PRÊMIO SAQUAREMA 

MUSICAL - PROCESSO
Nº 9.065/92021

Saquarema, 06 de junho de 2022.
Carlos Henrique Pimentel Luiz.
Presidente da Comissão de Verificação e 
Avaliação de Projetos Culturais e Artísti-
cos.
Manoel Vieira Gomes Junior.
Secretário Municipal de Cultura.

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 
011/2022 - OCUPAÇÃO ARTÍSTICA 

E CULTURAL DO TEATRO 
MUNICIPAL MÁRIO LAGO

Processo Administrativo nº 9.159/2022.
A Prefeitura Municipal de Saquarema, por 
meio da Secretaria Municipal de Cultura, 
torna pública esta chamada para constru-
ção da pauta do Teatro Municipal Mário 
Lago (TMML), no período de agosto a 
dezembro de 2022 e janeiro a março de 
2023, situado na Rua Coronel Madureira, 
77 – Centro, Saquarema/RJ.
1. OBJETIVO 
1.1 Elaborar a grade de apresentações 
do Teatro Municipal Mário Lago para os 
meses de agosto, setembro, outubro, 
novembro e dezembro de 2022, e janei-
ro, fevereiro e março de 2023, pautando 
espetáculos de teatro, dança, música, 
circo, apresentações de trabalhos artís-
ticos de escolas públicas e privadas de 
Saquarema e eventos de pequeno porte 
das diversas modalidades artísticas que 
contribuam com o processo de fruição de 
bens culturais na cidade, estimulando o 
desenvolvimento e o aprimoramento das

 produções, levando espetáculos de quali-
dade ao público saquaremense; 
1.2 Colaborar com a política de transpa-
rência e democratização do acesso de ar-
tistas e produtores aos projetos e pautas 
no Teatro Municipal Mário Lago.
1.3  Difundir o fazer das mais diversas 
artes em espaço cênico destinado a este 
fim.
2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1 As inscrições das propostas são gra-
tuitas e poderão ser feitas de maneira pre-
sencial ou virtual.
2.2 Para a inscrição ser efetivada de ma-
neira virtual, é necessário enviar para o 
email teatromunicipal@saquarema.rj.gov.
br, com o assunto/título, “Chamada para 
Ocupação do TMML 2022”; os seguintes 
documentos em formato PDF:
a) Projeto do Evento;
b) Anexo I – Formulário de Cadastro de 
Proposta;
c) Anexo II – Declaração de Responsabili-
dade (Direitos Autorais);
d) Portfólio da Produção;
e) Anexo III – Termo de Compromisso e 
Responsabilidade de Uso.

CLASSIFICAÇÃO NOME DO PROPONENTE NOME DA PROPOSTA (Projeto) CATEGORIA HABILITAÇÃO NOTA SITUAÇÃO

1 Elber Bedaque da Silva Menino Brasileiro CATEGORIA A HABILITADO 100 CONTEMPLADO
2 Jeff Gardner Abraços CATEGORIA A HABILITADO 95 CONTEMPLADO
3 Lucas Costa Raphael Rosalu ao vivo CATEGORIA A HABILITADO 95 CONTEMPLADO
4 Monique Romano Athila Freixo Show de musica banda Indio e a Tribo do Reggae CATEGORIA A HABILITADO 90 RESERVA
5 Zorina Rodionova "Zo.Rina no pais das maravilhas" CATEGORIA A HABILITADO 90 RESERVA
6 Guilherme Andrel Seilva Machado Projeto Show Banda Los Maresias CATEGORIA A HABILITADO 90 RESERVA
7 Ricardo dos Santos Bandeira Banda Los Maresias Rock Show CATEGORIA A HABILITADO 85 RESERVA
8 Ricardo José Veras dos Santos Júnior Nazfitaz - Ontem, Hoje e Amanhã CATEGORIA A HABILITADO 85 RESERVA
9 Danielle Baêta Victorino de Souza Trio Fulô de Saqua convida Amargô Formato Live Quiz CATEGORIA A HABILITADO 80 RESERVA
10 Andressa da Silva Salgado Festival de Música "O canto de Aidê" CATEGORIA A HABILITADO 80 RESERVA
11 Pablo Cavalcante Assis Harmonia Cultural CATEGORIA A HABILITADO 65 RESERVA
12 Murilo Motta Barreto Murilo Motta e Banda CATEGORIA A HABILITADO 60 RESERVA
13 Frankinlyn Marins Domingues Frank Marins & Forrozão Capa Loka CATEGORIA A HABILITADO 60 RESERVA
14 Pablo dos Reis Gonçalves Pablo Reis CATEGORIA A HABILITADO 55 RESERVA
15 Jeferson Goncalves dos Santos Banda Jeferson & Daniel CATEGORIA A HABILITADO 50 RESERVA
16 Raulf Henrique Gomes Jatobá Nos solos da minha terra CATEGORIA A HABILITADO 50 RESERVA
17 Carlos Magno Souza dos Santos Amandda e Pablo CATEGORIA A HABILITADO 45 RESERVA
1 Danielle Baeta Victorino de Souza Dantra convida Gabriel Fiorito: Acústico Tributo à Bob Marley formato Live Quis CATEGORIA B HABILITADO 100 CONTEMPLADO
2 Celio da Silva Lannes Augusto Piseiro saquarema CATEGORIA B HABILITADO 95 CONTEMPLADO
3 Delson Cunha Villa Nova de Auino Ritmos Brasileiros CATEGORIA B HABILITADO 85 CONTEMPLADO
4 Juliana Alves de Souza Araujo Show "Canta Brasil" CATEGORIA B HABILITADO 85 CONTEMPLADO
5 Erika Arcoverde Ferreira Aquelas que a gente gosta CATEGORIA B HABILITADO 75 CONTEMPLADO
6 Ricardo Vandré Botelho Monteiro Notas Literárias CATEGORIA B HABILITADO 55 RESERVA
1 Daniel Custódio dos Reis Junior O Blues, O Folk e outros causos CATEGORIA C HABILITADO 100 CONTEMPLADO
2 Bruno Gonçalves Rigoni Folk, Country, Blues, Wave & Beer CATEGORIA C HABILITADO 100 CONTEMPLADO

De acordo,

Presidente da Comissão de Verificação e Avaliação de Projetos Culturais e Artísticos
Secretário Municipal de Cultura

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 07/2021 - PRÊMIO SAQUAREMA MUSICAL - Processo nº 9.065/92021

RESULTADO PRELIMINAR 

Saquarema, 06 de junho de 2022

Carlos Henrique Pimentel Luiz Manoel Vieira Gomes Junior
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2.3 Para a inscrição ser efetivada de ma-
neira presencial, é necessário compare-
cer a secretaria do Teatro Municipal Mário 
lago, Rua Coronel Madureira, 77 – Cen-
tro, Saquarema – RJ, munido dos docu-
mentos solicitados no item 2.2.
Obs.: Os arquivos devem estar devida-
mente preenchidos, conforme os anexos 
disponíveis online.
2.4 As inscrições estarão abertas a par-
tir do dia 07/06/2022 até às 23h59 do dia 
20/06/2022.
2.5 O e-mail deve conter, no corpo do 
texto, o nome do proponente e projeto e 
a lista dos anexos enviados para a con-
ferência, pela equipe técnica do TMML. 
Um e-mail de confirmação será enviado 
em resposta, como comprovante de re-
cebimento do pedido de inscrição de pro-
posta. 
2.6 Poderão se inscrever pessoas jurídi-
cas (produtoras, associações de classe, 
entidades, grupos de artistas, entre ou-
tros) e pessoas físicas que tenham traba-
lho comprovado ou não.
2.7 Os proponentes poderão inscrever 
mais de uma proposta. Não há limite de 
envio de proposta por proponente, poden-
do então um mesmo proponente ter mais 
de uma proposta selecionada.
2.8 A inscrição das propostas poderá ser 
prorrogada por livre decisão da Secretaria 
Municipal de Cultura de Saquarema, caso 
entenda que seja necessário.
2.9 A Secretaria Municipal de Cultura e 
a Equipe Técnica do Teatro Municipal 
Mário Lago, não se responsabilizam por 
possíveis problemas técnicos no envio 
dos e-mails. Nenhuma documentação 
adicional será aceita após às 23h59 do 
dia 20/06/2022, contado do horário de re-
cebimento na caixa de entrada do e-mail 
teatromunicipal@saquarema.rj.gov.br 
3. DA ANÁLISE E AVALIAÇÃO DAS 
PROPOSTAS
3.1 As propostas encaminhadas terão sua 
documentação conferida pela equipe téc-
nica do Teatro Municipal Mário Lago, para 
questão de habilitação a seleção. Os pro-
jetos habilitados serão divulgados no dia 
24 de junho de 2022 e serão recebidos re-
cursos de 27 a 28 de junho de 2022, para 
projetos que não tenham sido habilitados.
3.2 O Resultado final será publicado no 
Diário Oficial de Saquarema no dia 05 de 

julho de 2022.
4. DOS PROJETOS SELECIONADOS
4.1 Os projetos selecionados por esta 
Chamada Pública deverão se adequar 
aos quesitos estabelecidos pelo Termo 
de Compromisso e Responsabilidade de 
Uso padrão, utilizado pelo Teatro Munici-
pal Mário Lago, contendo instruções so-
bre as relações com a instituição e cujo 
descumprimento deste acarretará no can-
celamento da atividade contemplada.
4.1.1 O Termo de compromisso e Res-
ponsabilidade de Uso do Teatro Municipal 
Mário Lago, deverá ser assinado até dois 
dias úteis após a publicação do resultado 
final;
4.2 Para os projetos selecionados, os cus-
tos relativos aos Direitos Autorais (ECAD 
e SBAT) serão de responsabilidade exclu-
siva do proponente, bem como as libera-
ções exigidas junto aos demais órgãos.
5 DA ADMINSTRAÇÃO FINANCEIRA
5.1 Do valor total dos ingressos vendidos. 
5.1.1 Compreendendo-se inteira, meias e 
antecipados;
5.1.2 10 % da renda é recolhido em fa-
vor do Teatro Municipal Mário Lago e 90% 
para a produção do Espetáculo;
5.1.3 Os 10% em favor do Teatro Mario 
Lago terá o caráter de doação em bens 
materiais que correspondam ao valor mo-
netário;
5.2 Os ingressos serão disponibilizados 
para venda 07 (sete) dias antes da data 
de apresentação do espetáculo, sendo 
retirados na bilheteria do Teatro Municipal 
Mário Lago (Rua Coronel Madureira, nº 
77 - Centro – Saquarema/RJ).
5.3 É de responsabilidade das produções 
a confecção dos ingressos e deverão 
apresentá-los na bilheteria do Teatro Mu-
nicipal Mario Lago para conferência.
5.4 A produção deverá efetuar obrigatoria-
mente como mínimo para uso a doação 
de 10 % do valor de meia entrada de 10 
(dez) cadeiras.
Parágrafo Único – O pagamento referido 
ao caput deste artigo será realizado no fe-
chamento do borderaux caso sejam ven-
didas menos de 10 (dez) cadeiras.
5.5 - As Instituições de Ensino e Produ-
ções de caráter beneficente contribuirão 
com o Teatro Municipal Mário Lago atra-
vés de doação a ser acertada no momen-
to de assinatura do termo de responsa-

bilidade, objetivando a manutenção do 
equipamento cultural.
6. DO CANCELAMENTO
6.1 O cancelamento ou transferência da 
data de apresentação deverá ser comuni-
cado por escrito, com no mínimo 15 (quin-
ze) dias de antecedência à apresentação 
do espetáculo. 
6.1.1 Caso isso não aconteça, a produção 
ficará proibida de se apresentar no mes-
mo, por um período não menor que 02 
(dois) anos.
7. DA DISPONIBILIDADE DO TEATRO 
PARA MONTAGEM, ENSAIOS E RETI-
RADA DE MATERIAL
7.1 O Teatro Municipal Mário Lago estará 
disponível para montagem e ensaios 04 
(quatro) horas de antecedência do horário 
da sessão para espetáculos adultos e 03h 
para espetáculos infantis, ou seja, espetá-
culos infantis das 13h às 16h; espetáculos 
adultos das 16h às 20h.
7.2 Nos dias em que houver pautado es-
petáculo adulto e infantil, o espetáculo 
adulto terá 03 (três) horas de ensaio pela 
manhã, de 09h às 12h e o espetáculo in-
fantil terá 03 (três) horas de ensaio a tar-
de, de 13h às 16h.
7.3 O equipamento de luz terá sua prio-
ridade de utilização os mapas de luz dos 
espetáculos adultos; os espetáculos in-
fantis utilizarão o mapa de luz adultos sal-
vaguardando foco específico.
7.4 A retirada do material dos espetáculos 
do Teatro Municipal Mário Lago deverá 
ocorrer logo após ao término da última 
sessão do mesmo; caso haja algum impe-
dimento a produção disporá do horário de 
14h às 18h da terça feira e quarta-feira da 
semana subsequente. 
7.5 O não atendimento do período men-
cionado para a retirada do material como 
determinado no item 7.4, o mesmo ma-
terial será considerado acervo do Teatro 
Municipal Mário Lago.
8. DO FUNCIONAMENTO DA BILHETE-
RIA
8.1 O horário de funcionamento da bilhe-
teria do Teatro Municipal Mário Lago é de 
segunda a sexta, de 09h às 17h.
8.1.2 Sábados e domingos 03 (três) horas 
antes do horário de início do espetáculo. 
9. DA MÍDIA
9.1 O material de divulgação digitalizado 
deverá ser encaminhado para o e-mail: 



   D.O.S

10

Ano IV ● Nº 909   
Terça-feira, 07 de junho de 2022

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

teatromunicipal@saquarema.rj.gov.br até 
o dia 10 (dez) do mês anterior à data de 
apresentação do espetáculo.
9.2 Caso o material não chegue na data 
firmada no caput deste artigo considera-
-se desistência da agenda e cancelamen-
to do espetáculo.
9.3 O Teatro Municipal Mário Lago não 
fará contato telefônico com a produção 
para lembra-la da referida data, apenas 
enviará um e-mail alertando a produção 
da necessidade do envio do material.
10. DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 A listagem de equipamentos exis-
tentes no teatro, bem como as plantas 
do mesmo, estão disponíveis no Termo 
de Compromisso e Responsabilidade de 
Uso.
10.2 A participação na presente Chamada 
Pública não impede que os selecionados 
obtenham recursos junto à iniciativa pri-
vada ou setor público, utilizando ou não 
as leis brasileiras vigentes de incentivo à 
cultura.
10.3 Esclarecimentos acerca do conteúdo 
desta Chamada Pública poderão ser ob-
tidos através do email: teatromunicipal@
saquarema.rj.gov.br 
10.4 O proponente poderá obter orienta-
ção presencial, a respeito da inscrição de 
propostas, preenchimento de formulários 
e planilhas, bem como sobre todos os 
processos de editais e chamadas públi-
cas, no Teatro Municipal Mário Lago. É 
necessário agendar para evitar aglome-
ração.
10.5 A Secretaria Municipal de Cultura, se 
reserva ao direito de não selecionar ne-
nhuma proposta apresentada, caso avalie 
serem inviáveis de realização.
10.6 Quaisquer casos omissos serão re-
solvidos pela Secretaria de Cultura de 
Saquarema.
11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 O Teatro Municipal Mário Lago não 
possui cenotécnico, sendo sua contrata-
ção de responsabilidade do grupo ocu-
pante. Ao TMML cabe o direito de recusar 
a contratação de técnico cujo currículo 
não seja aprovado pela coordenação do 
espaço. 
Saquarema, 06 de junho de 2022.
Manoel Vieira Gomes Junior.
Secretário Municipal de Cultura.

ANEXO I - FORMULÁRIO DE 
CADASTRO DE PROPOSTA

ANEXO I - Formulário de 
Cadastro de Proposta 

Prefeitura de 
Saquarema 
Secretaria 
Municipal de 
Cultura 
Teatro 
Municipal 
Mário Lago 

PROTOCOLO 
NÚMERO: 

(uso exclusivo 
da Secretaria 
Municipal de 

Cultura) 

 
CHAMADA PÚBLICA nº 
011/2022 - OCUPAÇÃO 

ARTÍSTICA E CULTURAL DO 
TEATRO MUNICIPAL MÁRIO 

LAGO  

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
(ANEXO I) 

1. ÁREA ARTÍSTICA 

(     ) Teatro 
(     ) Dança 
(     ) Música 
(     ) Circo 
(     ) Outros: 
___________________________
___________________________
______ 

2. NOME DA PROPOSTA 

 

3. NOME DO PROPONENTE 
(NOME ARTÍSTICO) 

 

IDENTIFICAÇÃO DO 
PROPONENTE (se pessoa 

física) 

4. PESSOA FÍSICA 

Nome Completo: 

Endereço Residencial: 

Cidade: UF: CEP: 

Telefone 
fixo: 

Celular: E-mail: 

Profissão: 
 

CPF: 

R.G: Órgão Expedidor: 

IDENTIFICAÇÃO DO 
PROPONENTE (se pessoa 

jurídica) 

5. PESSOA JURÍDICA 

Razão Social: CNPJ: 

Endereço Comercial: 

Cidade: UF: CEP: 

Telefone 
fixo: 

Celular: E-mail: 

Site: 

Representan
te: 

Cargo: 

Profissão: 
 

CPF: 

R.G: Órgão Expedidor: 

Endereço Residencial: 

Cidade: UF: CEP: 

6. SOBRE A PROPOSTA 

Nome da proposta: 

Descrição da proposta (máximo 
de 10 linhas, detalhar o que será 
apresentado) 
 
 
 

Estratégias de divulgação 
(máximo 5 linhas) 
 
 
 
 

7. INFORMAÇÕES GERAIS 

Datas solicitadas: 

Tempo de duração do espetáculo: 

Indicativo de faixa etária (livre, 12, 
14, 16 ou 18 anos): 
Número de artistas total no 
projeto: 
Valor do ingresso (em R$):  

9. FICHA TÉCNICA (Indique a 
relação da equipe técnica) 

Nº
 

NO
M

E 

FU
NÇ

ÃO
 

CP
F 

EN
DE

RE
ÇO
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ANEXO II
(enviar em PDF)

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDA-
DE PELA LIBERAÇÃO DO

TEXTO/MÚSICAS JUNTO AO AUTOR 
OU SEUS REPRESENTANTES LEGAIS
Eu_____________________________
_______________________________, 
declaro que sou o responsável pela libe-
ração dos direitos autorais de texto e das
Músicas do espetá-
cu______________________________

_______________________________
______________________, assumin-
do todo e qualquer ônus que por ventu-
ra possa ocorrer, comprometendo-me 
a apresentar a liberação/notificação do 
ECAD e liberação da SBAT ou do próprio 
autor do(s) texto(s), quando for o caso.
Saquarema, _____ de 
__________________ de 2022.
________________________________
____ Assinatura do Proponente Respon-
sável

TERMO DE COMPROMISSO E 
RESPONSABILIDADE DE USO DO 
TEATRO MUNICIPAL MÁRIO LAGO
PERMITENTE: O Município de Saquare-
ma.
PERMISSIONÁRIO_________________
CNPJ:_________________________ / 
CPF: ___________________________
TEL.: _________________________/ 
RG:_____________________________
ENDEREÇO-----------________________
OBJETO: Permissão de uso das depen-
dências do Teatro Mário Lago, para reali-
zação pelo (a) permissionário (a) de uma 
atividade cultural.
Pelo presente instrumento e na melhor 
forma de direito, as partes acima identifi-
cadas, resolvem celebrar o presente con-
trato de permissão de uso das dependên-
cias do Teatro Mário Lago, situado à Rua 
Coronel Madureira (anexo da Prefeitura), 
número 77, nesta Cidade, para a realiza-
ção da atividade abaixo citada como ob-
jeto
DOCUMENTAÇÃO: Apresentação no ato 
da assinatura do termo de utilização, os 
seguintes documentos:
-Pessoa física: Cópia da carteira de iden-
tidade, CPF e comprovante de residência.
-Pessoa Jurídica: Cartão de inscrição no 
CNPJ, Cópia da carteira de identidade, 
CPF e comprovante de residência.
1. A presente Permissão de Uso terá 
vigência no(s) dia(s) 21 de maio de 
2022 às 19h, onde será realizado um 
(a) _________________________ 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
_________________________ podendo 
ser adiado ou prorrogado no período de 
sua vigência, sempre que razões de na-
tureza legal, regulamentar e/ou interesse 
das duas partes.

1.     

2.     

3.     

4.     

5.     

6.     

7.     

8.     

9.     

10.     

11     

12     

13     

     

     

 
Declaro para os devidos fins, que 
apresentei toda a documentação 
exigida por este Edital e que todas 
as informações por mim 
apresentadas são verídicas. 
 
10. 

DA
TA

 / L
OC

AL
 

NO
ME

 
CO

MP
LE

TO
 

AS
SI

NA
TU

RA
 

   

 
DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA 
 
Eu,_______________________

______________(nome 

completo do proponente), na 

condição de proponente do 

presente projeto, declaro, sob as 

penalidades da Lei:  

1. Que todos os elementos ou 

qualquer tipo de trabalho 

utilizado ou incluído no 

projeto não violam qualquer 

direito de uso de imagem ou 

de propriedade intelectual de 

terceiros, concordando em 

assumir exclusiva 

responsabilidade legal por 

reclamação, ação judicial ou 

litígio, seja direta ou 

indiretamente, decorrente da 

exibição ou uso dos 

trabalhos; 

2. Que em todo o material 

constarão, obrigatoriamente, 

o apoio institucional da 

Prefeitura de Saquarema, da 

Secretaria Municipal de 

Cultura e do Teatro Municipal 

Mário Lago devendo, antes 

de sua veiculação, ser 

submetido à análise; 

3. Que aceito todos os termos 

desta Chamada Pública e 

seus anexos; e 

4. Que todas as informações 

aqui prestadas, no projeto e 

em seus anexos, são 

verdadeiras e de minha 

responsabilidade, podendo, 

a qualquer momento, ser 

comprovadas. 

 
Tendo lido e compreendido 
todas as declarações acima, 
subscrevo-as para os devidos 
fins. 
Data/Local Assinatura 
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2. Qualquer alteração efetuada nesta 
CONCESSÃO DE USO será feita através 
de termo aditivo, que será assinado pelas 
duas partes. 
3. Os ingressos correspondem a valor in-
teiro, meia entrada e antecipado.
3.1 10 % da renda é recolhido em favor do 
Teatro Municipal Mário Lago e 90% para a 
produção do Espetáculo.
3.2 Os valores arrecadados em favor do 
Teatro Municipal Mario Lago, terá o cará-
ter de doação em bens materiais que cor-
respondam ao valor monetário.
3.3 Em caso de ocupação do espaço do 
Teatro Municipal Mário lago sem venda 
de ingressos, o PERMISSIONÁRIO pa-
gará uma taxa correspondente ao valor 
de 10% da ocupação total do espaço, 
referente a 16 cadeiras no valor total de 
R$480,00 (quatrocentos e oitenta reais), 
correspondente a ingresso individual no 
valor de R$ 30,00 (trinta reais).
3.4 A produção deverá efetuar obrigato-
riamente como mínimo para uso, o paga-
mento de 10 % do valor de meia entrada 
de 10 (dez) cadeiras. O pagamento refe-
rido será realizado caso sejam vendidas 
menos de 10 (dez) cadeiras.
3.5 As Instituições Públicas de Ensino, 
eventos organizado pela Prefeitura Muni-
cipal de Saquarema e Produções de cará-
ter beneficente, estarão isentas de qual-
quer tipo de taxa de ocupação do Teatro 
Municipal Mário Lago.
4. Em cumprimento à Portaria 1.100, de 
14 de julho de 2006, do Ministério da Jus-
tiça, as PRODUTORAS deverão observar 
as seguintes regras:
* O Produtor ou responsável pelas produ-
ções dos espetáculos teatrais, musicais e 
outras exibições ou apresentações públi-
cas ou abertas ao público, a serem exibi-
das no Teatro Municipal Mário Lago, de-
verão informar os limites de idade a que 
se recomendem, seguindo os parâmetros 
estabelecidos no Manual de Classifica-
ção Indicativa, que esta eletronicamente 
disponibilizado no site: www.mj.gov.br/
classificaçao, com vista ao segmento das 
regras, indicadores e procedimentos do 
processo.
5. Comunicação / Divulgação:
- Todo e qualquer material de divulgação 
do evento, tais como convites, progra-
mas, cartazes, folders, flyers, painéis, 

quadros, letreiros, banners, deverá ter o 
lay-out previamente aprovado pela admi-
nistração do Teatro Municipal Mário lago, 
antes da divulgação.
- Deverá constar em todo material gráfico, 
a logomarcas da Prefeitura Municipal de 
Saquarema, Secretaria de Cultura e Tea-
tro Municipal Mário Lago.
- A confecção e custeio de todo material 
gráfico é de inteira responsabilidade da 
PRODUTORA, assim como a colocação e 
manutenção das peças de divulgação, ca-
bendo à administração do Teatro, orientar 
quanto ao tamanho, padrão ao local para 
afixação do mesmo.

Será integralmente da PRODUTORA a 
responsabilidade por eventuais penalida-
des que sejam aplicadas por órgãos fisca-
lizadores, no caso de afixação de cartazes 
em locais não autorizados, bem como o 
não atendimento da Portaria 1.100, do Mi-
nistério da Justiça, datada de 14/07/2006 
ou de quaisquer outras decorrentes de 
descumprimento de normas legais, além 
da PRODUTORA ficar impossibilitada de 
se apresentar no Teatro Municipal Mário 
Lago por 2 (dois) anos.
6. É de inteira responsabilidade do per-
missionário a legalidade da apresentação 
do espetáculo, bem como a documenta-
ção relativa do mesmo.
7. O cancelamento ou transferência da 
data de apresentação deverá ser comuni-
cado por escrito, com no mínimo 30 (trin-
ta) dias de antecedência à apresentação 
do espetáculo. Caso isso não aconteça, o 
permissionário ficará proibido de se apre-
sentar no mesmo, por um período de 02 
(dois) anos.
8. É de responsabilidade do permissioná-
rio, o transporte do elenco e de cenários, 
assim como hospedagem e alimentação, 
sem qualquer ônus para o permitente.
9. A confecção dos ingressos será de in-
teira responsabilidade do permissionário.

10. É proibido o uso de grampos, parafu-
sos, cola branca, cola quente e fitas ade-
sivas, em qualquer parte do Teatro, inclu-
sive na parede do palco, coxias, paredes 
e portas do camarim, só sendo permitido 
o uso de alfinetes. O não cumprimento 
dessa cláusula, acarretará ao permissio-
nário uma proibição de se apresentar no 
Teatro Municipal Mário Lago, por um perí-
odo de 02 (dois) anos.
10.1 – Nenhuma modificação poderá ser 
feita nas instalações do Teatro sem prévia 
solicitação, e autorização, por escrito, do 
permitente.
10.2 – Todo e qualquer dano às instala-
ções do Teatro sem prévia solicitação e 
autorização, sem prejuízo da multa esti-
pulada neste contrato, obrigará o permis-
sionário a realizar o integral ressarcimen-
to dos danos.
10.3 – Após a última apresentação será 
feita uma vistoria, nas instalações do Te-
atro, a fim de identificar qualquer dano e/
ou prejuízo causado pelo permissionário 
às instalações do referido espaço, o qual 
deverá ser ressarcido com o valor do últi-
mo borderô. Podendo acarretar ainda, da 
impossibilidade de apresentar qualquer 
espetáculo durante o período de 02 (dois) 
anos.
10.4 – É proibido o consumo de qualquer 
tipo alimento nas dependências do Tea-
tro, com exceção do camarim e cozinha.
11. A PERMITENTE não se responsa-
biliza por quaisquer danos e prejuízos 
causados a cenários, figurinos ou equipa-
mentos durante a realização do espetácu-
lo, bem como no trajeto de chegada e de 
saída de sua origem.
12. O Teatro Municipal Mário Lago estará 
disponível para montagem e ensaios 04 
(quatro) horas de antecedência do horário 
da sessão para espetáculos adultos e 03 
h para espetáculos infantis, ou seja, es-
petáculos infantis das 13 h às 16 h; es-
petáculos adultos das 16 h às 20 h. Caso 
o espetáculo seja apresentado por mais 
de um dia consecutivo, todo material de 
cenário, bem como figurinos, poderão 
permanecer nas dependências do Teatro 
até o término da última apresentação. A 
bilheteria do mesmo abrirá sempre 2 ho-
ras do espetáculo. 
12.1 – O Teatro deverá ser entregue ao 
permitente, no máximo, até às 2 horas 
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após o término do evento.
13. O Teatro Municipal Mário Lago estará 
disponível para montagem e ensaios 04 
(quatro) horas de antecedência do horário 
da sessão para espetáculos adultos e 03 
h para espetáculos infantis, ou seja, espe-
táculos infantis das 13 h às 16 h; espetá-
culos adultos das 16 h às 20 h.
14. A permitente se compromete a ceder 
o Técnico de som e luz para orientar e 
ajudar na montagem. Cabe ao permissio-
nário trazer o profissional para operar o 
evento.
15. A retirada do material dos espetáculos 
do Teatro Municipal Mário Lago deverá 
ocorrer logo após ao término da última 
sessão. Caso haja algum impedimento a 
produção disporá do horário de 14 h às 
17 h da segunda e terça feira da semana 
subsequente. O não atendimento do item 
acima citado, acarretará no encaminha-
mento do material deixado no Teatro Mu-
nicipal Mário lago ao Depósito Municipal e 
só poderá ser retirado por meio de instau-
ração de processo.
16. As portas do Teatro serão rigorosa-
mente abertas ao público no horário pré-
-determinado pela produção do espetácu-
lo presente nessa PERMISSÃO DE USO.
17. FICHA TÉCNICA DO TEATRO MUNI-
CIPAL MÁRIO LAGO:
17.1 CAPACIDADE TOTAL – 160 LUGA-
RES 
17.2 PALCO – 8M de largura / 4M de pro-
fundidade / 4M de altura
17.3 RIDER DE LUZ – 1 Mesa Magma 12 
canais / 1 Rack de luz 12 canais – 2KW 
por canal / 1 controlador DMX Thunder 
Imports TL 1006 / 8 par LEDS de 3W fixas 
na 1ª vara de plateia / 14 Refletores (lâm-
pada alógena 500W) / 3 refletores plano 
convexo 1000W
17.4 RIDER DE SOM – Mesa de som 12 
canais / 1 CD Player Numark / DVD Player 
Samsung / Sistema de P.A. compatíveis 
com o espaço / 2 caixas de retorno para 
o palco / 2 microfones tipo bastão JWL / 1 
Microfone com fio / 1 pedestal para micro-
fone com fio.
18. DO FORO:
18.1 Elege-se o Foro do Município de Sa-
quarema, a fim de dirimir dúvidas oriun-
das do presente contrato. 
18.2 Por estar justo e acertado, e o cessio-
nário ciente que caso venha a não cum-

prir uma ou mais cláusulas deste contrato, 
acarretará em cancelamento do presente, 
assim como, pagamento de multa citada 
no subitem 2.2 da Cláusula Segunda.
18.3 – Assinam o presente contrato em 
duas vias de igual teor.
Saquarema,_____de________________
de __________.
_______________________________
Assinatura do Permitente.
________________________________
Assinatura do Permissionário.
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